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Estado de Mato·Gmsso 

LEI 119 351 • de 16 cio dezembro de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo B conceder 
um conjunto mecanizado põ.ro o Distrito de 
1.ochedinho, município de Cfimpo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
FAÇO saber que 8 Assembléi~ Legislativa do ts 

tudo decrata e eu GE.r.ciono a seg"inte Lei: -

hrtigo Ir - Fica o Poder Executivo 
do a conceder no exercício de 1 950, UM conjunto mecanizbdo 
p .... ra P.ccheJinho, distrito de Cut",po Cr&.nde. 

autoriza 
é.<fJrícolã 

Artigo 29 - EstE. lei cntrar.É. 81"l vigor n& data 
de sua publicsção, revogudbs bS disposiçõos em contr&rio, 

," 
bro de 1 949, 12gb dfi 
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Palicio Alencastro, em Cuiabá, 
Independência o 619 du Reptí.'l:JlicE.. 

16 de deze!!} 
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